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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO N° 22/97

RE SOL V E:

I - ÁREA DE CIÊNCIAS BIOMÈDICAS (VIDA)

II - ÁREA DE CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS

CONSIDERANDO ainda a aprovação unânime do Plenário da Sessão 
Extraordinária do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, no dia 30 de junho 
de 1997;

. Tânia Mar a Simões do Carmo (Departamento de Biologia/CEG) 

. Luis Carlos Schenberg (Dep. de Ciências Fisiológicas/CBM)

. Eliete Rabbi Bortolini (Departamento de Biologia/CEG)

CONSIDERANDO o disposto no Art. 3o da Lei Municipal n 
27-12-1991 e no Art. Iodo Decreto Municipal n°8741 de 08-01-1992;

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias;

. Regina Helena Silva Simões (Departamento de Fundamentos da 
Educação e Orientação/CP)

. José Francisco Bemardino Freitas (Departamento de Arquitetura e 
Urbanismo/CAR)

. Angela Maria Morandi (Departamento de Economia/CCJE)

° 3763 de

CONSIDERANDO o que consta do Processo n° 4.942/97-01 - Pró- 
Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação(Anexo o Processo n° 5.235/97-51 - 
Conselho Municipal de Ciência e Tecnologia).

Art.Io - Aprovar os nomes dos Professores abaixo relacionados, para 
comporem a Lista Tríplice para o Conselho Municipal de Ciência e Tecnologia - 
CMCT, da Prefeitura Municipal de Vitória:



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

III - ÁREA DE CIÊNCIAS EXA TAS
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Art. 3o- Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, 30 DE JUNHO DE 1997
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. Carlos Larica (Departamento de Física/CCE)
. Arlindo Gomes de Alvarenga (Departamento de Informática/CT)
. Newton Fernando Araújo Brant (Departamento de Estruturas 

Edificações/CT).

Art. 2° - O mandato dos membros mencionados no item I será de quatro 
(4) anos, no item II três (3) anos e no item III três (3) anos.
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